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Moção
 

MOÇÃO Nº    , DE 2023
 

 
 
          Pela presente, manifesto repúdio à série de atos agressivos e violentos desferidos contra a nobre
Deputada Analice Fernandes, por ocasião da Audiência Pública realizada no último dia 28, na Câmara
Municipal de Taboão da Serra.
 
          O inaceitável episódio atentou contra os princípios democráticos e o respeito ao ser humano,
mormente pessoa do sexo feminino, em exercício de mandato eletivo, que atua exemplarmente, com
impecável correção, detentora de inúmeras conquistas em prol de seus representados, autora de projetos
importantes e notáveis trabalhos em benefício de sua região, sendo inadmissível  a forma como foi
tratada, o que não pode ser tolerado sob qualquer ótica.
 
          O precitado incidente ameaçou a integridade física, emocional e a imagem da deputada, sendo
uma ameaça aos demais parlamentares quando representam esta Casa em eventos externos, dando
ensejo a esta veemente manifestação de total abominação.
 
          E, pari passu  a esta repulsa, cumpre que as autoridades competentes investiguem e o Poder
Judiciário julgue, punindo os responsáveis, nos termos da lei.
 
          Pelas razões expendidas, apresento esta Moção, para que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SÃO PAULO manifeste REPÚDIO à agressão sofrida pela Deputada Analice Fernandes, na
Audiência Pública realizada no último dia 28, na Câmara Municipal de Taboão da Serra.
 
 
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 
 
 

Vinicius Camarinha - PSDB
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